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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. rosé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Behiâ, CEP 46.99(H»O
CNPJ 13.922.554/0001-98 - TeleÍax: (07513139-2Ls0 I 212e

coMrssÃo DE LrcrTAçÃo

Modalidade: Dispensa N' 1't 22021 PMSSDI

Repartição:
01 - Secretaria Municipal de Aministraçáo Geral.

OBJETO: Aquisição de imóvel rural, lote situado no Povoado de Cistema, Zona Rural, Município de
Souto Soares-Ba, medindo 13.068,00 (keze mil, sessenta e oito) m, de terra para fins de construção
de um anexo do Colfuio Estadual, cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,07 (três reais e sete
centavos), perfazendo o valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de interesse da Prefeitura
Municipal, deste Município, conforme Lei Municipal no 595, de 13 de Agosto de 202,1.

Contratado: LEANDRO MIRANDA DE OLVIEIRA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob
o n' 052.499.12í.16 e portador do RG. n' 23.362.68$í4SSP/BA, Residente e Domiciliado no
Povoado de Cabaceira ll, Cisterna, Zona Rural, Souto Soares-Ba, CEP 46.99G000

Julgamento Data:0810912021

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N' 029/2021.

coMrssÃo:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

Aniaràfiodrigues de Jesus

/)

a"aag(W.aeAndrade
MembroMembro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av.José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-m0
CNP., 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

PROCESSO ADMI NISTRATIVO N" fi 42021

Souto Soaresr/BA, 08 de Setembro de 202't

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: SL Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a Aquisição de imovel (terreno) de interesse da Prefeitura
Municipal.

SUGESTÔES:

Constitui objeto do presente contrato, aquisição de imóvel rural, lote situado no Povoado de Cistema,
Zona Rural, Município de Souto Soare+Ba, medindo 13.068,00 (treze mil, sessenta e oito) m'zde terra
para fins de construção de um anexo do Colégio Estadual, cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,07
(três reais e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de interesse
da Prefeitura Municipal, deste Município, conforme Lei Municipal no 595, de 13 de Agosto de2021.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestaÉo sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

uu7 Scorma.t, ü'"aw
iz Sampaio Cardosodré Lu

Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av, José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahla, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/000í -98 - TeleÍax: (075) 3339-2150 / 2í28

RELATÓRO DE AVALNÇÃO DE IMOVÉL

Aos trinta dias de agosto de 2021, a comissâo de avaliaÉo de imóveis, vistoriou o imóvel (teneno) da Sr.
LEANDRO MIRANDA DE OLIVEIRA, situado no Distrito de Cisterna, Municíplo dê Souto Soares, medindo
'13.068 (treze mil sessente e oito) m2, área essa que será doada e destinada a construçáo do anexo do Colégio
Estadual de Souto Soares, conforme Lei Municipal n' 595, de 13 de Agosto de 2021 , na qual 'Autoriza o Poder
Executivo Municipal adquirir, e doar imóvel rural que especÍflca, e dá outras pÍovidências."

Com base na Lei de Licitaçôes, mais precisamente no aft.24 inc. X da referida norma, a administraÉo pública
possui a discricionariedade de aquisiçáo de imóvel desde que o mesmo se mostre conveniente e que atenda a
todas as Íinalidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a isso é dever da administraÉo pautar-se
nos princÍpios que rE em a administraÉo pública, principalmente os da conveniência, oportunidade,
economicidedê e legalidade. A administraÉo pública vem, por meio de avaliaÉo Íealizada por esta comissão
instituída pelo Decreto no 06012021, descrever com extrema precisão, as condições do imóvel a ser adquiÍido,
apresentando-se perÍeitamente ajustado as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de EducaÉo.

A compra do imóvel (terreno) objeto faz-se necessário para doação e futura construçáo de um anexo do
Colégio Estadual para beneficiar a comunidade do município, tendo em vista a ausência de um espaço para
atender os alunos da região, reunindo todas as caracterÍsticâs necessárias para o desempenho das
atividades pertjnentes à demanda pretendida com espaço Íísico imprescindÍvel para que os alunos sêjam
atendidos de melhor forma e com um nÍvel de conÍorto estrutural satisfatório.

Foram levadas em consideraÉo as caracterÍsticas do imóvel (terrêno), a localizaÉo, diante do fato que não
se encontrou nenhum outro lmóvel (terreno) que pudesse ser utilizado para esta destinaçáo, visto a
necessidade de um anexo na região para atender os alunos do Ensino Médio, e considerando a distância da
região para e sede, de forma a condicionaÍ a sua escolha e necessidade. Além de estarem presentes todos
esses requisitos, veriÍicou-se que o preço do imóvel (teneno) é compatÍvel com os valores praticados no
mercado local, sendo o valor correspondente à R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), cujo valoÍ do metro
quadrado é de R$ 3,07 (três reais e sete centavos), valor este orçado pela Engenheira Civil através do Laudo
Técnico de Avaliaçáo do lmóvel (terreno). Analisando o caso concreto, observou que a instrução do pÍocesso
logrou comprovar o cumprimento de todos os requisitos exigidos pela legislaçáo, em espêcial pela
demonstração, através deste relatório de avaliação, de que o imóvel (terreno) detém plenas condições
ampliaÉo do espaço escolar.

Sendo assim, bem sê justifica a compra do imóvel (teíeno) ora plêiteado pela administraÉo pública, visto as
condiÉes da avaliaçáo realizadas pela Comissão designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 30 de Agosto de 2021

Comissâo instituÍdâ pelo Decreto/GP No060/2021.

coMrssÃo:
irlei Ap ê Souza

OA SOUZA

ra Civil
CREA.BA 91 290

ú"
1r"

Kidman Pimenta de Souza
Membro

Carlos Al uza Medeiros

Pre



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Ay, José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46,990-q)0
CNPJ 13.922.554/@01-98 - Telefax: (0751 1319-2tfi 1 2128

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Erf., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa que será quitada em 2 (duas) parcelas no
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) cada, perfazendo o valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), consignada na seguinte dotação orcamentária vigente:

As despesas deconentes da execução deste contrato correráo por conta da seguinte dotação:

Souto Soares - BA, 08 de Setembro de 2021.

mento de ContabilidadeDep

Unidade Orçamentária: 02.02.01 - Secretaria Municipal de AdministÍaçáo Geral Educação.
Ação 2008: Desenvolvimento e Manut. Das Ações da Sec. De Administração Geral.
Classificação Econômica: 449061 - Aquisição de lmóveis.
Fonte: 00
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 13,922.554/0001-98 - Telefax: (0751 3t39-2tS 1 2L28

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO OE DISPENSA DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao prooesso administrativo, autuado
sob o no 11212021, previstas no aÍ1. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autoÍizo o andamento do referido
processo e encaminho a v. sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 08 de Setembro de 2021

_-*$t. cUr.,i5&'^n;t Co"am
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Melto Municipal



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. losé Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/oOO1-98 - Telefax: (0751 3339215{, / 2128

PROCESSO DE DTSPENSA DE LTCITAçÃO

1 - A solicitação do Processo AdministÍativo ao qual este documento se integra, trata-se de aquisição
de imóvel rural, lote situado no Povoado de Cisterna, Zona Rural, Município de Souto Soares-Ba,
medindo í3.068,00 (treze mil, sessenta e oito) m'?de tena para fins de construÉo de um anexo do
Colégio Estadual, cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,07 (três reais e sete centavos), perfazendo
o valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de interesse da Prefeitura Municipal, deste
Município, conforme Lei Municipal no 595, de 13 de Agosto de 2021.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindoo:

ATO DE DTSPENSA DE LlClrAçÃo No íí22021PMSSD|

Proposta
.,1 - Proponente -ooo. LEANDRO MIRANDA DE OLVIEIRA, inscrito no cPF cadastro de Pessoas
Físicas sob o n" 052.499.125-16 e portador do RG. n' 23.362.689-14SSP/BA, Residente e Domiciliado
no Povoado de Cabaceira ll, Cisterna, Zona Rural, Souto Soares-Ba, CEP 46.99G000.

2 - A aquisição do imóvel será no valor global de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), sendo duas
parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil) cada.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, ruzofutel e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de
'1993 e alteraçóes posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estênder a outros câsos.



ESTADO DA BAHIA
PREFE]TURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampâio, nt 08, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -TeleÍâx: (07513339'21fi I 2128

PARECER DA COMISSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos anolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contratação e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 1121202'1, para que seja emanado o
Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitaçáo, visto o preceituado

no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 08 de Setembro de 202í

Amaury Alves Baüsta Junior
Presidente da CPL

td-ilfimesdeJesus

/)

aoa,is(WaeAndrade
Membro

COMlsSÃO:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO sOAREs
Av. José Sempaio, n? 08, CentÍo, Souto Soares - Bahia, CEP 46.99GOOO

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Têlefax: (0751?339-21§ I 2128

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto SoareíBA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no I 122021PMSSD|

Trata o presente expediente sobre a aquisiÉo de imóvel rural, lote situado no Povoado de Cisterna,

Zona Rural, Município de Souto SoaresBa, medindo 13.068,00 (treze mil, sessenta e oito) m2 de terra
para Íins de construção de um anexo do Colégio Estadual, cujo valor do metro quadrado é de R$ 3,07
(três reais e sete centavos), perfazendo o valor total de R$ 40.000,00 (quaÍenta mil reais), de interesse

àa Prefeitura Municipal, deste Município, conforme Lei Municipal no 595, de 13 dê Agosto de 202í.

No diÍeito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administraçáo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, Íespectivamente nos artigos 24 ê 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemolificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade de

competiçáo, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, Única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaÉo do att.24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das Íinalidades precÍpuas da

administraçáo, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Este é o entendimento que elevo à consideÍação superior.

oa 8 de Setembro de 202í

Tadeu de OliÍeira

PARECER JURÍDICO

OABBA sob o no 30.358
{JCaS



ESTADO DA BAHIA

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soarês - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 13.922,554/Oq)1-98 - Telefâx; (0751 3139-2150 I 2128

DISPENSA DE LICITA o No 112202íPMSSDI.

O Prêfeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24Xdalei 8.666/93, a situaçáo de dispensa de licitação
no presente procêsso, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de
Licitaçáo, visto manifestação no parec€r jurídico. Em consequência do CONTRATADO o Sro.

LEANDRO MIRANDA DE OLVIEIRA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
052.499.125.16 e portador do RG. n' 23.362.689-14SSP/BA, Residente e Domiciliado no Povoado de
Cabaceira ll, Cisterna, Zona Rural, Souto Soares-Ba, CEP 46.99G000, convocada para assinatura do
@ntrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, 08 de Setembro de 202í

j^ôt .M,425 :xl*,Pt;,a (.t,rcJ,ç
ANDRE LUIZ SAMPAIO CARDOSO

Prefeito Municipal



HOMO GACÃO/AOJU cAcÃo

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas lodas._as formãlidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurÍdico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus juridicos e legais efeitos e_ ADJ^UD.ICO, em favor da

coNTRATAóo a Sr. LelNDRo MTRANDA DE oLvlElRA, inscrito no cPF cadastro de Pessoas

Físicas sob o n' 052.499.125-í6 e portador do RG. n' 23.362.689-14SSP/BA Residente e Domiciliado

no Povoado de Cabaceira ll, Cisterna, Zona Rural, Souto Soares-Ba, CEP 46.99G'000, para aquisição

de imóvel rural, lote situado no Povoado de Cisterna, Zona Rural, Município de Souto Soares-Ba,

medindo 13.068,00 (treze mil, sessenta ê oito) m'de tena para fins de construção de um anexo do

Colégio Estaduai, cujo valor do meÍo quadrado é de R$ 3,07 (três reais e sete centavos), perfazendo

o vilor total de R§ 4O.OOO,O0 (quarenta mil reais), de interesse da Prefeitura Municipal, deste

Município, conÍorme Lei Municipal no 595, de 13 de Agosto de 2021 .

Souto Soares - BA, 08 de Setembro de 202í

. ,r.ncr,r,ú ;ü+ Ço'*Aa b'd.W
-ANDRÉ LUE SÁMPAIO CARDOSO

Prefeito MunlciPal

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sempaio, n, 08, Cêntro, Souto Soãres - Bahia, CEP 46.99(N100

CNPI 13,922.554/mO1-98 - Telefax: (0751SrCa'2l§ I 2128
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Prefeitura Munie de Souto Soares
J^i

F§TÀNO DA B AHIA

PREFEITT]RA MUNICIPAI, DE SOUTO SOARES
q ll 'rl,r!.l \EI X4 VIÀNÀ S/ir - Brbh CEP - 4ó9el!'tÍÚ
CI{FJ 13.t2455{/Iol-tt - TGl.í.t: (75} 3!3rrl50 / 2r it

LEI N.'595, de l3 de agosto de 2021.

"Àutoiza o Poder Exectlivo Mtnicipal adqririr' e

doar c imóvel ntral qte especifca, e dá outras

providêocias".

O PREFEITO MITNICIPÁL DE SOUTO SOARE$ ESTÂDO DÂ BAEIÂ. no uso de

suas atribuiçôes tegais. faz saber que a Câmala Municipal aprova c ele sanciora a

seguinre:

LEI

Art l" - Autüiza o Poder Executivo Mulicipal adquirir o imóvel rural conforme

especiÍicado ahaixo. de propriedade do Senhor Leandro Miranda dc Oliveira' brasileiro'

maior, agricltmr, porradôr do RG sob o n." 23.3ó2-6E9-f4 SSP/B4 e inscrim no CPF sob

o o-" ósã-lsg.tzS-tO. residente e domiciliado na Cabaceira ll de Cistema' Zona Rural do

Município de Soum Soares/Ba.

I - Lote sitrrado no Povoado da Cisterna' Muricípio de Souo Soares, Esa& da

Búia/Ba, mcdindo 13.068,00 m' (treze mil e ses§cnta e oito mttÍo§ quadndos), cujo

valor do metro quadrado é de R$ 3,07 (trê§ reais e sete centavos)' perfazerdo o valor

Total de n$ ,10.0-00,00 (quarenta mil reais), área essa que será desünada a consüução do

anexo do Colégio Estaduâl de Soum Soarqs/Ba.

Áút- 2: - Aúüiza o Poder Execuúvo Municipal. a fazer a do€liso do imóvel

discriqinado no Inciso I do art. l" da presente d3 Lsi' após a sua dwida aquisição' em

favor do Esrado ila Bahia. com a fioalidade especiÍica de construir o anexo do Colégio

Estadual de Souto Soares/Ba.

AÍt 3" - As de§Pesa-s decorrentes da aplicação da pÍes€t*o l-ei corrcrão por conta

de dotações orçameatárias póprias.

AÍt 4" - FJta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo' revogadas as

dis@siçô€s em contrário.

Souto SoareVBa- 13 de agosto de 2021 - 15" Legislatura.

. N'oaú»39o.pecxtto
-a.NDRÉ 

Lt lz sAMPAto cARDoso
= Prefeito Muaicipal =

Rua Et,'tacio !'ieirà Viêfta i 0 I Centío I E tf.o §oare§€ã

Estê do.rrmenlo for ássinado di(rtelnenle por SERASA E4eíian
5Dl 3822EAOCsC? l 17C5206F87003FF99
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irll ESTADO DA BATII-A

PREFEITTIRA MTII\üCIPAL DE SOUTO SOARES
R EUTACIO VIÊIRÁ !'I^NA §N - L5r Cf,! - 4úttl{0
CNPJ r3.922554/00a l4E - Tclcí.r: (7t 3:§tll:gl I ,lr8\.1' Í

Souto Soares - BA, 15 de Julho de 2021

Laudo de Avaliaçáo

AVALIACÂO DE IMÓVEL

Objetivos da aveliâção: indenizaçâo de imóvel medindo tt€s tarefas de têrra no

estado da Bahia, cada tarefa conespondente a 30x30 braços, totalizando 4.356 x

3 = 13.068,00 (treze mil, sessenla e oito) m2 de tena para Íins de constÍução de

colégio, na zona rural do município de Souto Soares - BA.

Denominação do lmóvel: LOTE RURAL

Endcreç-o: POVOADO CISTERNA

Proprietário: LEANDRO MIRANDA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, portador do RG de ne

23.362.6,89-14, SSP-BA, inscrito no CPF ne052.499.125-16, residente e domiciliado na Cábeceira ll,

Cistêrna, 2ona rural, neste município de Souto Soares/BA.

I - Loeelização do lmóvel:

O imóvel avaliado está localizado no Povoado Cisterna, zona rural, Souto Soares-B4 cEP 4699G

fin.

2 - Caracierlzação do solo:

A topograÍia do teneno é plana, solo de terÍura média, coloração vermelha, típico

de caatinga e do semiárido nordestino, terreno apto a utilização de construção de

F0

Poder Executivo Municipal - Comissão de Avaliação
Administração 2021 12024

colégio.

D.?
soN

o



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURÀ MT]MCIPAL DE SOUTO SOARE,S
R EUTACIO VIEIRÁ LIÁNÂ gtt - Bú1. CEP -4óqr0{ü
CNPJ 8.922-554^mr4t - Telcf.r: OS) 3 3jrll50 I 2l2t

3 - Valor venal do imóvel:

Toda avaliação de imóveis, mesmo expressando a§um grau de subjetÍvidade do

avaliador, deve procurar expressar ao máximo o valor de mercado praücado no

municÍpio e na regiáo, conÍorme equação a seguir:

3 - Parecer da Comissão tunicipal de Avaliagáo de Bens Móveis e lmóveis:

Analisando as informações coletadas sobre o imóvel e comparando-as cc»n os

valores venais praücados neste município e na regiáo, a Comissão Municipal

considerou praticável e justo o valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) para a

área em questáo, a ser indenizado para utilização na construÉo de um colégio

para beneÍiciar a comunidade do município na área da educação.

Atenciosamente,

XIDTIII MEilTADA §OIJZA
EngcrÍreira Civil
CREA€A 91?'O

RS 3,07 íúrês reais ê sêúe centevos) por m2 x 13.068,N (treze mtl,

sessenta e oilo) m" = R$ 10.11E,76 (quatênta mil cento dezoito

reaíq setenÍa ê ssis cenúayos,

Kidman Pimenta da Souza
Engenheíra Ciül

CREA.BA 91290/D §:,
o'l

Poder Executivo Municipal - Comissão de Avaliação
Administra@o 2021 I 2024

,ql*ff,y
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ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA ÍúUNICIPAL DE SOUÍO SOARES
Aymidâ JGé Pctdrr S.mpaio, m - Brhia CEP 469e0 - íXXl

cllPJ 13.922,5í1000í S - T.lofax: (0xx75) 33í192í50 / 2í28

REuróRto ForocRÁFlco - AVAUAçÃo DE lMóvEL
pRopRtEDADE CISTERNA - CONSTRUçÃO COtÉGlO
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 08/09/202 I 09:56

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e íí4 da Lei3,956 de'll dc dezêmbro de í98í - código
Tributário do Estado da Bâhia)

Certidão No: 2021 370851 4

NOME

xLr(xx)oLlLxx)c\xxxxxxxxLx xxxxxxxxxx§xxxxxxxx:

rNscRrÇÀo ESÍaDUAL

052.499.125-16

Ficã cêrtificado que não constam, até a presenle data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou iurídica acima

identiÍicada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressâlvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahiâ

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 08/09/202,1, conforme PoítaÍia no 918/99, send_o válida por 60 dias, contados a partir da datâ de sua

emrssao.

A AUTENÍICIDADE DESTE DOCUiIENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPEÍORIAS

FAZENoÁRIAS ou vlA INTERNET, No ENDEREÇo http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo coniunta do cartão originâlde inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ dâ

secÍetaria da Receita Federaldo Ministério da Fazende.

Página I de I RelcertidaoNegaliva rpl



MINISTÉRIO DA FAZENDA

B:""liEãii'á-8:li,i'á""'ffl Íl!"n?[?,i,ll,

CERTIDÃO NEGATIVA OE OÉSITOS RCTET.,OS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À OÍVIOA

ãÊF,";r..?l?:3-ü 
|RAN DA DE oLrvErRA

Rêssarvado o direito dê a Fazenda Nacionar cobrar e inscrever queisquer dívidas deresponsabiridade do suieito oassivo acima.idenmÀi" qr"1i"=r". a ser apuradas, é certificado quenão constam pendências em seurome, rerativas a credjtã-s iiüuurios aoministrados pera secretaria
ff"ff ffi',.?,:ái;lX"iL'#."i'^l:i.%iÉdÉ;üà:ffi i 

ji,,:l"n,i,,Já-ü;*ãiõÃüüilã.

|n:["iT::ffff;f#"U:l:ir* do. sujeiro passivo no âmbito da RFB e da pcFN e abranse
8.212,de24deiuhode199í. 

rprevistasnasalíneas'a'a'd'doparág'"ú;ü;;rt.;;ãl-:i;"

A aceitação desta certidão está condicionada à verificacáo de sendereçós <http://rru.gor.br' o;ihttpyr,r**.Jú"õ.;;t'" "" sua autenticidade na lnternet, nos

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/'GFN no í.75í, dez10r2o14.
.Emitida 

às 09:39:oO do dia 08/09/202r .nora e-oJtáiã-eã"ü,]' 
.

Vâlida até 0TtO3t2OZ2.
Código de conkole da certidáo: 9640.0332.7283.8F50
uuarquer rasura ou emenda invalidará este documenú



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 13.922.554/0001 -98

BA
Têlefone: (75) 3339-2128

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS

Certrdão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 0810912021, sob processo de no e certidão
r;ob ,.t" 555/2021.

CertiÍico que o contribuinte inscrito neste municípro sob no 1000008964, consta arrolado em nome de (a) :

Contribuinte: LEANDRO MIRANDA DE OLIVEIRA
CPF/C.N.P.J: 052.499.1 25-1 6
Enderêço: pov DE CABACEtRA NÂo S/N BATRRO DtSTRtTO DE CISTERNA CEP 46990000 COMPLEMENTO
LOTE QUADRA

Em Íirmêza dê que eu, ODIRLEI APRIGIO DE SOUZA RG 1612804047, passei esta, a qual vai assÍnada e
conferida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a) Diretor (a) desta Divisão após lançâmento dos pagamentos
em nosso cadastro.

SOUTO SOARES . BA, O8IO9I2O21

Apligio e Souza
rret0, d Tflbütcs e fêa?daaà!

Validade da Certidão de 90 (Noventa) iias a ronrar dê data de sue emrssão.

IdêIltificador Sieb: 1558á,::5.2!2 :, ', . . ll - :, r - 1 i ) 0 L l 
_ 

r. a i á :
hitp :,/ /wwvr. scrtcsoares.bê. ECv. br,'



PODER .]L]DICrÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRÂBÀLHO

NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS

Nome: IJEANDRo MIRÀNDA DE oIJTVEIRACPF: 052 .499.L25_L6
Certidão n.: 27 69ot69 / 202L

-Expedição: Oe/Og/2021, às 09:32:50Validade: 06/03/2022 _ LB0 (cento e oitenta)de sua expedição.

CERTTDÃO

Página 1 de 1

TRÀBÀLHTSTÀS

dias, contados da data

Cert.ifica_se que rJEÀNDRo_ ürR ÀlIDÀ DE oLfvEfRÀ, inscrito (a) no CpF sobi.l".r*;Íle.12s_16, NÃo coNsrÀ ;;-;";." Nacional de Devedores
certidão emitida com-base no art. 642-A da consolidação das r,eis doTrabalho, acrescentado pela Lei n. ir.in'L, de 7 de julho de 2ott, e

F"i:i;::';: I'à:' [:::'"":." ;,li ; ; i ;; ;' ao rribu-nJ .*-ui,o' uo
os dados constantes- 

-desta ce-tiaáo são de responsabi l idade dosTribunais do Trabalho . u"tao ;;"-anteriorês à aata aa sua expedirao. '"uo" até 2 (dois) dias
No caso de pessoa jurÍdica, . ó".;lH; atesta a empresa em relaçãoa todos os seus esrabelecim";.;r;';;;"i.. o, firiais.A aceitação desta certidão 

" 
orra i-"-i-orir-.aurenricidade no porrar do rribunai- ü;r::rt"tj";::;ri; ";:

1nte.r_let (http: / /www.Esr. jus.br) .Certidão emitida gratuitamente.

INFORU]TçÃo MPORTÀrfirE

::""";J;:rJ",:"1ã:,u: Devedores rrabalhisras consram os dadosinaaimpreni-e"-;;;'ü:l'ãl"1.rrl"ã"r;:i;T"1T:H:f 
.i",r:iHi;::

:::::""'="1:::."r: f.""t'nÇa 
condena;;.; ;"'"irada em j ulsado ou em

r e c o I h i mL n. 
" " 

-; 
;. 

:i :.iiL!l.r1"",':. 
rrT;.; 

J; j;: ;i*"".?," ":emolumentos ou a recolhimentos j"á.Jr""à"s 
em lei,. ou decorrenEesde execução de acord.os ri.*.ao= pl-.;;a. 

" Ministério púb,ico doTrabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

Dúvidaê e sugestsões: ci]dt@tst..jus. b.


